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Em 7 de dezembro de 2005

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 9 horas)

ORDEM DO DIA 

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Discussão

1

PROJETO DE LEI Nº 5.524-C, DE 2005

(DO SR. PEDRO CANEDO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 5.524-C, de 2005, que dispõe sobre a instituição de concurso de prognóstico destinado ao desenvolvimento da prática desportiva, a participação de entidades desportivas da modalidade futebol nesse concurso, o parcelamento de débitos tributários e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família pela aprovação deste, com emendas, e pela rejeição do de nº 5.541/05, apensado, e das Emendas de nºs 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14, apresentadas em Plenário, e pela aprovação parcial das de nºs 5 e 7 (Relator: Dep. Dr. Francisco Gonçalves);  da Comissão de Turismo e Desporto pela aprovação deste, com emendas, e pela rejeição do de nº 5.541/05, apensado, e das Emendas de nºs 1 a 14, apresentadas em Plenário (Relator: Dep. Marcelo Guimarães Filho); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, do de nº 5.541/05, apensado, das Emendas de nºs 1 a 14, apresentadas em Plenário, com subemenda às de nºs 5 e 7, e das Emendas de nºs 1 a 3, adotadas pela Comissão de  Turismo  e  Desporto, com subemenda à de nº 3 (Relator: Dep. Dr. Rosinha). Pendente de parecer da Comissão de Finanças e Tributação.

Tendo apensado o PL nº 5.541/05.

2

PROJETO DE LEI Nº 4.142-B, DE 2004

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.142-B, que dispõe sobre o ensino na Marinha; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Pastor Frankembergen); e da Comissão de Educação e Cultura pela aprovação deste e rejeição da Emenda adotada pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (Relator: Dep. Colombo). Pendente de pareceres das Comissões: de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

3

PROJETO DE LEI Nº 4.896, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 4.896, de 2005, que regulamenta o inciso III do § 4º do art. 153 da Constituição. Pendente de pareceres das Comissões: de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

4

PROJETO DE LEI Nº 6.276, DE 2005

(DO PODER EXECUTIVO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 6.276, de 2005, que institui o Plano Especial de Cargos da Cultura e a Gratificação Específica de Atividade Cultural - GEAC, cria cargos de provimento efetivo, altera dispositivos das Leis nºs 10.862, de 20 de abril de 2004, 11.046, de 27 de dezembro de 2004, 11.094, de 13 de janeiro de 2005, 11.095, de 13 de janeiro de 2005, e 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e dá outras providências. Pendente de pareceres das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.

5

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 187-A, DE 1997

(DO SR. MÁRIO NEGROMONTE)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 187-A, de 1997, que cria o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão ao Furto e Roubo de Veículos e Cargas, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela aprovação deste, com emenda (Relator: Dep. Pedro Valadares); da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação deste, com emendas, e da emenda adotada pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (Relator: Dep. Airton Cascavel); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e das emendas adotadas pelas Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes (Relator: Dep. Félix Mendonça); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e das emendas das Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de Viação e Transportes (Relator: Dep. Zenaldo Coutinho).

6

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

Nº 244-A, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei Complementar nº 244-A, de 2005, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com Substitutivo (Relator: Dep. Luiz Carlos Hauly); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação (Relator: Dep. Ricardo Barros). 

7

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 272, DE 2005

(DO SR. EDUARDO CAMPOS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 272, de 2005, que institui o Grupo Parlamentar Brasil-Argélia e dá outras providências. Pendente de parecer da Mesa Diretora.

URGÊNCIA 

(Artigo 151, I, "j" do Regimento Interno)

Discussão

8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Nº 123-A, DE 2003

(DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 123-A, de 2003, que aprova o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, em Brasília, em 5 de setembro de 2001; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação (Relator: Dep.  Aloysio Nunes Ferreira).

PRIORIDADE

Discussão

9

PROJETO DE LEI  Nº 7.198-A, DE 2002

(DO SENADO FEDERAL) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 7.198-A, de 2002, que concede anistia post mortem a João Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais participantes do movimento; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste, com emenda, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 4.455/01, apensado (Relator: Dep. Bispo Rodrigues).

Tendo apensado o PL.  nº 4.455/01.

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c  Art. 191, I, do Regimento Interno)

Discussão

10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Nº 7-B, DE 2003 

(DO SR. MAURÍCIO RANDS E OUTROS) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 7-B, de 2003, que altera o Inciso II do art. 37 da Constituição Federal, permitindo a contratação pela administração pública de agentes comunitários de saúde através do processo seletivo público; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta, com substitutivo, e pela inadmissibilidade da de nº  224/03, apensada (Relator: Dep. Luiz Couto) e da Comissão Especial pela aprovação, com Substitutivo, nos termos do parecer do relator (Relator: Dep. Walter Pinheiro). 

11

PROPOSTA DE EMENDA  À CONSTITUIÇÃO Nº 446-B, DE 2005

 (DO SR. NEY LOPES E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 446-B, de 2005, que dispõe sobre a não aplicação da ressalva do art. 16 da Constituição Federal, ao pleito eleitoral de 2006; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania,  pela admissibilidade (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta, com substitutivo, e pela rejeição das de nºs 456/05 e 466/05, apensadas (Relator: Dep. Marcelo Barbieri).


Tendo apensadas as PECs nºs 456/05 e 466/05.

ORDINÁRIA

Discussão

12

PROJETO DE LEI Nº  4.358-E, DE 2001

(DO SR. FEU ROSA)

Discussão, em turno único, das Emendas do Senado Federal ao Projeto de Lei nº 4.358-C, de 2001, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (Relator: Dep. Gonzaga Patriota); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Mendes Ribeiro Filho).

COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES
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